
PORTARIA Nº. 0

 

  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

de suas atribuições legais,  

 

  RESOLVE: 

 

  Artº 1º - NOMEAR, os seguintes membros 

órgãos, que integram o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

07 de Abril de 2017;  

  MEMBROS GOVERNAMENTAIS:

  I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  Titular: Adriana de Souza Melo

  Suplente: Milena Pereira Sampaio

 

  Titular: Eliane Bartuci 

  Suplente: Norma Batista de Souza Ribeiro

 

  II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  Titular: Ana Paula Barbosa Bueno

  Suplente: Elizabete Santos Fernandes

 

  III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  Titular: Mari Rosi de Oliveira Silva

  Suplente: Irene Ferreira Leite

 

PORTARIA Nº. 092/17, de 07 Abril de 2017 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

os seguintes membros TITULARES e SUPLENTES, representantes dos respectivos 

órgãos, que integram o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – CMAS – JACIARA 2016/2018

MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Adriana de Souza Melo 

: Milena Pereira Sampaio 

Norma Batista de Souza Ribeiro 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ana Paula Barbosa Bueno 

Elizabete Santos Fernandes 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Mari Rosi de Oliveira Silva 

Irene Ferreira Leite 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso 

TITULARES e SUPLENTES, representantes dos respectivos 

JACIARA 2016/2018, a partir de 



  IV – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

  Titular: Maria Helena da Silva

  Suplente: Valdete Regina de Jesus

 

  V – REPRESENTANTE DA EMPAER

  Titular: Ilton Batista Camilo

  Suplente: Jéssica Coutinho da Silva

 

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS

I – REPRESENTANTE DA UNIÃO JACIARENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS:

Titular: Antônio Florêncio dos Santos

Suplente: Helen Criscie Nascimento Silva

 

II – REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI

Titular: Sibila Cecília Seidenfus

Suplente: Lucia Antônia Melquíades

 

III – REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS

Titular: Maria Madalena Machado da Silva

Suplente: Luciana Silva Xavier Calou

 

IV – REPRESENTANTE DO ABRIGO SOMBRA DA ACÁCIA

Titular: José Antônio Scarpin

Suplente: Edimar Felicio 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

Maria Helena da Silva 

Valdete Regina de Jesus 

REPRESENTANTE DA EMPAER 

Ilton Batista Camilo 

Jéssica Coutinho da Silva 

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTE DA UNIÃO JACIARENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS:

Florêncio dos Santos Junior 

Helen Criscie Nascimento Silva 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 

Sibila Cecília Seidenfus 

Lucia Antônia Melquíades 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Maria Madalena Machado da Silva 

Luciana Silva Xavier Calou 

REPRESENTANTE DO ABRIGO SOMBRA DA ACÁCIA 

José Antônio Scarpin 

 

 

REPRESENTANTE DA UNIÃO JACIARENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS: 



 

V – REPRESENTANTE DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA

Titular: Giselli Damacena Machado

Suplente: Rosa Maria Ferreira Brito

 

VI – REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Titular: José Eduardo Rodrigues Daleffe

Suplente: Juliana Moreira de Lima Bortolini

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

 

  REGISTRE-SE, 

  PUBLIQUE-SE, 

  CUMPRA-SE 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

 

Secretário Municipal de Administração e Finanças

  Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 

estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

REPRESENTANTE DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA 

Damacena Machado 

Rosa Maria Ferreira Brito 

REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

José Eduardo Rodrigues Daleffe 

Juliana Moreira de Lima Bortolini 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaciara-MT, 07 de Abril de 2017 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

revogadas as disposições em contrário. 

Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume, 


